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Resultado dos recursos 

 

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO COMO PESSOA NEGRA 

(PRETA OU PARDA) PARA OS/AS CANDIDATOS/AS DE PROCESSOS SELETIVOS – ESPECIALIZAÇÃO EM 

DIREITOS, DESIGUALDADES E GOVERNANÇA CLIMÁTICA 

 

1. ADJANEARA CONCEICAO COSTA - apenas encaminhou vídeo de apresentação; 

 

2. DEYSIENE CRUZ SILVA - não encaminhou digitalização do documento de identificação; 

 

3. TIAGO SILVA SOUZA - não realizou inscrição dentro do prazo publicado. 

 

Abaixo, seguem itens do edital publicado oficialmente que não foram cumpridos pelos referidos 

candidatos. 

 

EDITAL FADIR 02/2024 

 

CONVOCAÇÃO PARA O PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO PRESENCIAL 

COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO COMO PESSOA NEGRA (PRETA OU PARDA) PARA 

OS/AS CANDIDATOS/AS CLASSIFICADOS/AS NO PROCESSO SELETIVO DE DISCENTES E 

DE TUTORIA DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU EM DIREITOS, 

DESIGUALDADES E GOVERNANÇA CLIMÁTICA NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DA UFBA  

 

2.2. É de inteira responsabilidade do/a candidato/a verificar o cronograma a ser publicado no 

sítio www.direito.ufba.br. Esta etapa é obrigatória e a não realização do procedimento por parte 

do/a candidato/a irá acarretar perda de sua vaga no processo atual seletivo. 

 

3.3. Os/As candidatos/as convocados/as para o Procedimento de Heteroidentificação Presencial 

Complementar a Autodeclaração como Pessoa Negra (Preta ou Parda) deverão, das 8h do dia 05 

de fevereiro até 23:59 do dia 06 de fevereiro de 2024, enviar para o endereço 

http://www.direito.ufba.br/
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eletrônico heteroidentificacao@ufba.br as fotos, documentos e vídeo para análise. Para tanto, 

os/as candidato/as deverão: 

 

3.4 O(a) candidato(a) que não enviar documento de identidade, fotos de frente e perfil e vídeo, 

nos termos do item 3.3 deste anexo, não poderá participar da etapa presencial do procedimento 

de heteroidentificação e estará automaticamente eliminado(a) do processo seletivo. 

 

Salvador, 01 de março de 2024 

 


